
 

 

 

Circular nº 24/2014 
 

20 de Maio de 2014 

 

 

Assunto: “Folhas de Obra” 

 Decreto-Lei n.º 198/2012 (Reformulação do Decreto-Lei n.º 147/2003) 

 

 

Caros Associados, 

 

A propósito da recente inserção no sítio da APIRAC na internet do conjunto de FAQ (perguntas e 

respostas frequentes), resultantes das sessões de esclarecimentos com a Autoridade Tributária e 

Aduaneira (AT), acerca do Regulamento de Bens em Circulação, conforme referido na nossa Circular 

nº 23/2014, de 14 de Maio, vimos esclarecer que no que respeita às chamadas “Folhas de Obra”, as 

quais devem documentar a saída de bens a incorporar em serviços prestados pelo remetente dos 

mesmos, devem ser pré-impressas em tipografia autorizada. 

 

Assim é que, de acordo com as alterações introduzidas pela Lei n.º 83–C/2013 (Lei do Orçamento de 

Estado 2014), no art.º 187.º por Alteração ao Decreto-Lei n.º 147/2003, de 11 de julho, a alínea b) do 

n.º 6 do art.º 4.º, a partir de 01 de janeiro de 2014, passa a haver obrigação de edição das “Folhas de 

Obra” em papel, utilizando -se impressos numerados seguida e tipograficamente, por tipografia 

autorizada pela AT, conforme referido na alínea e) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 

198/2012. 

 

Com os melhores cumprimentos 

 

A Direcção 

 


